
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 119, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

Cria  o  Parque  Natural  Municipal  de
Lajeado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DO PARQUE NATURAL

Art. 1º Fica criado o Parque Natural Municipal de Lajeado, Unidade de
Conservação  de  Proteção  Integral  estabelecida  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
9.985/2000 e do Decreto Federal nº 4.430/2002.

Art.  2º   A  área  do  Parque  Natural  Municipal  de  Lajeado  compreende
aproximadamente  110,77  ha  (cento  e  dez  vírgula  setenta  e  sete  hectares),
abrangendo o perímetro estabelecido pelas coordenadas geográficas UTM (DATUM:
SIRGAS-2000) aos quais se referem o Anexo II desta Lei e o Decreto Municipal nº
13.161/2022.

Parágrafo  único.  Os  limites  do  Parque  Natural  Municipal  de  Lajeado
poderão  ser  alterados  por  lei  específica,  precedida  de  manifestação  de  seu
Conselho Consultivo.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO PARQUE NATURAL

Art.3º O Parque Natural Municipal de Lajeado tem por objetivos:

I  –  preservar  o  patrimônio  natural  do  município,  assegurando  a
manutenção de sua biodiversidade e de seus recursos hídricos;

II  –  possibilitar  a  realização  de  pesquisas  científicas  com  vistas  a
aprofundar o conhecimento sobre a fauna, flora de demais aspectos ambientais que
caracterizam o município;

III  –  fomentar  o  desenvolvimento  de  atividades  de  educação  e
interpretação ambiental, de maneira a conscientizar a população sobre a importância
da conservação da natureza;

IV  –  desenvolver  o  turismo  sustentável,  mediante  a  realização  de
atividades de lazer e de contemplação da natureza.
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CAPÍTULO III
DA CONCEITUAÇÃO

Art.  4º  Para  os  fins  previstos  nesta  Lei  e  nos  termos  da  legislação
estadual e federal, entende-se por:

I  –  Corredores  Ecológicos:  porções  de  ecossistemas  naturais  ou
seminaturais, ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo
de  genes  e  o  movimento  da  biota,  facilitando  a  dispersão  de  espécies  e  a
recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações que
demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das
unidades individuais;

II  –  Plano  de  Manejo:  documento  técnico  mediante  o  qual,  com
fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o
seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos
recursos  naturais,  inclusive  a  implantação  das  estruturas  físicas  necessárias  à
gestão da unidade;

III  –  Unidade  de  Conservação:  espaço  territorial  e  seus  recursos
ambientais,  incluindo  as  águas  jurisdicionais,  com  características  naturais
relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação
e  limites  definidos,  sob  regime  especial  de  administração,  ao  qual  se  aplicam
garantias adequadas de proteção;

IV – Unidade de Proteção Integral: Unidade de Conservação cujo objetivo
básico  é  preservar  a  natureza,  sendo  admitido  apenas  o  uso  indireto  dos  seus
recursos naturais, com exceção dos casos previstos em Lei;

V – Zona de Amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação,
onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o
propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DO PARQUE NATURAL

Art.  5º  Compete  à  Secretaria  do  Meio  Ambiente,  Saneamento  e
Sustentabilidade a gestão técnica, administrativa e operacional do Parque Natural
Municipal de Lajeado, bem como a fiscalização da preservação de seus atributos
ambientais e cumprimento deste e demais dispositivos legais.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art.  6º  O  Parque  Natural  Municipal  de  Lajeado  terá  como  Conselho
Consultivo  o  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  e  Saneamento
(CONDEMAS), a ele competindo:
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I  –  elaborar  o  seu  regimento  interno,  no  prazo  de  90  (noventa)  dias,
contados da sua instalação;

II  –  acompanhar  a  elaboração,  implementação e  revisão do  Plano de
Manejo  da  unidade  de  conservação,  quando  couber,  garantindo  o  seu  caráter
participativo;

III  –  buscar  a  integração  da  unidade  de  conservação  com as  demais
unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno;

IV – esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos
sociais relacionados com a unidade;

V  –  avaliar  o  orçamento  da  unidade  e  o  relatório  financeiro  anual
elaborado pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade de conservação;

VI  –  opinar,  no  caso  de  conselho  consultivo,  ou  ratificar,  no  caso  de
conselho deliberativo,  a  contratação e os  dispositivos  do termo de parceria  com
Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  (OSCIP),  na  hipótese  de
gestão compartilhada da unidade;

VII – acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo
de parceria, quando constatada irregularidade;

VIII – manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de
impacto na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou
corredores ecológicos;

IX – propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a
relação com a população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso.

CAPÍTULO VI
DO PLANO DE MANEJO DO PARQUE NATURAL

Art. 7º No prazo de 5 (cinco) anos contados da publicação desta Lei, o
órgão gestor do Parque Natural Municipal de Lajeado deverá elaborar seu Plano de
Manejo.

§  1º  O  Plano  de  Manejo  deve  contemplar  a  área  da  unidade  de
conservação,  sua  zona  de  amortecimento  e  eventuais  corredores  ecológicos,
incluindo medidas que promovam sua integração à vida econômica e social  das
comunidades vizinhas.

§ 2º O Plano de Manejo deverá ser aprovado pelo Conselho Consultivo.

§ 3º Uma vez aprovado, o Plano de Manejo deverá estar disponível para
consulta em via impressa junto ao órgão gestor e em formato digital em seus sites e
sistemas eletrônicos.

§ 4º O Plano de Manejo poderá ser revisado a qualquer momento ou no
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prazo de 5 (cinco) anos, contados de sua aprovação.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º Respeitada a legislação estadual e federal e o Plano de Manejo, a
visitação pública, realização de pesquisas científicas e demais atividades passíveis
de  serem realizadas  no  Parque  Natural  Municipal  de  Lajeado  serão  definidas  e
regradas pelo órgão gestor.

Art. 9º Para a implantação e a manutenção do Parque Natural Municipal
de Lajeado poderão ser realizados acordos firmados entre o Município de Lajeado e
instituições  e  entidades  públicas  ou  privadas  nacionais  ou  internacionais,
governamentais ou não governamentais,  pessoas físicas ou jurídicas,  bem como
representações da sociedade civil e empresarial.

Art.  10 O Parque Natural  Municipal  de Lajeado é de posse e domínio
público,  sendo que as porções de imóveis particulares incluídas em seus limites
serão desapropriadas conforme legislação específica.

Art.  11  As  compensações  ambientais  decorrentes  de  licenciamentos
ambientais  de  empreendimentos  de  significativo  impacto  ambiental  poderão  ser
realizadas mediante doação de áreas localizadas no Parque Natural Municipal de
Lajeado ao Município de Lajeado.

§ 1º A doação dependerá de prévia aprovação do órgão gestor do Parque
Natural  Municipal  de  Lajeado,  bem  como  do  órgão  ambiental  responsável  pelo
licenciamento  ambiental  do  empreendimento  do  qual  resultou  a  necessidade  de
compensação.

§ 2º As custas registrais relacionadas ao disposto neste artigo caberão ao
doador.

Art.  12 Ficam proibidas intervenções nos recursos naturais da área do
Parque  Natural  Municipal  de  Lajeado,  o  que  inclui  manejos  de  fauna  e  flora,
movimentações de solo e alterações em recursos hídricos e em suas respectivas
Áreas de Preservação Permanente (APPs).

Art. 13 As despesas resultantes da implantação e manutenção do Parque
Natural Municipal de Lajeado correrão por conta de dotações orçamentárias munici-
pais, podendo serem recebidas doações provenientes de instituições e entidades
públicas ou privadas nacionais ou internacionais, governamentais ou não governa-
mentais, pessoas físicas ou jurídicas, bem como representações da sociedade civil e
empresarial.

Parágrafo único. As doações a que se refere o caput deste artigo poderão
ser de qualquer natureza, podendo compreender valores, bens móveis ou imóveis e
serviços, caso em que será elaborado termo de doação entre as partes.
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Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA     AO PROJETO DE LEI Nº 119/2023  
             Expediente: 12189/2022

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que cria o
Parque Natural Municipal de Lajeado.

Nas últimas décadas, o Município de Lajeado intensificou a aplicação de
recursos financeiros e humanos no sentido de aumentar a disponibilidade de espa-
ços públicos com características ecológicas preservadas, bem como, vem promo-
vendo ações e melhorias naqueles já existentes, de maneira a torná-los mais arbori-
zados e ambientalmente mais atrativos à população. Todavia, especialmente consi-
derando que as áreas ainda por serem urbanizadas são privadas e, em geral, com-
preendem imóveis atualmente com características agropecuárias, a possibilidade do
poder público adquirir áreas ecologicamente preservadas passíveis de uso pela po-
pulação é muito baixa. 

Nesse contexto, é importante que se destaque a presença do Jardim Bo-
tânico de Lajeado (JBL), espaço público predominantemente vegetado na área urba-
na que, face a sua localização, está sujeito aos impactos da significativa urbaniza-
ção que o circunda.

Dentre os 12,14% (11,07 km²)1 do território municipal não-urbano, a me-
nor parte compreende formações florestais em regeneração. Essas formações, por
sua vez, tem sido fragmentadas em Servidões Ambientais2 para compensar supres-
sões florestais decorrentes do avanço do parcelamento de solo na área urbana.

É de entendimento do poder público, por vezes comprovado em ações e
investimentos na esfera ambiental, que o fomento à qualidade de vida de sua popu-
lação não deve se limitar ao fornecimento de bons serviços públicos de saúde e edu-
cação e incentivos ao progresso econômico, mas também ao acesso a áreas públi-
cas com fauna, flora e recursos hídricos preservados. Neste sentido, de longa data
vem o debate interno acerca da possibilidade e da necessidade de criação de um
grande parque ambiental público sob a forma de  Unidade de Conservação (UC),
cujos atrativos se concentrariam em suas características ecológicas.

A área proposta como UC que fundamenta este Projeto de Lei compreen-
de  aproximadamente 110,77 ha (cento  e  dez  vírgula  setenta  e  sete  hectares),
abrangendo o perímetro estabelecido pelas coordenadas geográficas UTM (DATUM:
SIRGAS-2000)  referidas  em  seu  Anexo  II e  pelo  Decreto  Municipal  nº
13.161/20223.

1 Dados da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Mobilidade (SEPLAN)
2 Previstas no art. 9º-A da Lei Federal nº 6.938/1981, que trata da Política Nacional do Meio Ambien-
te.
3 Declara  de  Utilidade  Pública,  para  fins  de  desapropriação,  os  bens imóveis  alcançados  pelas
coordenadas geográficas indicadas.
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No momento, a área ainda carece de alguns estudos técnicos e científicos
que possibilitem caracterizar em detalhes seus aspectos ambientais. Contudo, sabe-
se que o local é um dos mais preservados do município, muito em face a seus as-
pectos topográficos e ao abandono das atividades agropastoris ao longo das últimas
três décadas, razão pela qual considera-se um ecossistema natural de grande re-
levância ecológica.

Nos últimos anos, em diligências realizadas na região, a Secretaria Muni-
cipal do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade (SEMA) tem constatado
significativo processo de regeneração natural especialmente através da considerável
diversidade de espécies arbóreas nativas, sendo notável o predomínio de fragmen-
tos florestais nos estágios4 médio e avançado de regeneração. Nesse sentido, um
estudo técnico5 realizado em 2023, concluiu que cerca de 77,7% da área compreen-
de floresta em estágio avançado, 21,1% em estágio médio e 0,8% em estágio inicial,
constatando haver no mínimo  156 espécies vegetais arbóreas, dentre as quais
149 nativas6; bem como infere que o local possui elevada diversidade de espécies
da fauna. 

Diante disso, ao percebermos a relação direta entre as grandes diversida-
des de espécies da flora e da fauna ali ocorrentes, vislumbramos a necessidade de
que aquele ambiente deve ser efetivamente preservado, notadamente considerando
que muitas das espécies são endêmicas7.

Em relação a recursos hídricos, embora não existam estudos sobre estes
atributos para a região, sabe-se que na área existem, pelo menos, três nascentes
que originam pequenos cursos d’água que podem ser utilizados na dessedentação
animal, bem como atuam como contribuintes de arroios e rios que formam a micro-
bacia. Dessa forma, a manutenção da região como UC poderá minimizar o risco de
serem prejudicadas pelo avanço de atividades agrícolas, bem como por práticas re-
sultantes de negócios imobiliários como a fragmentação de imóveis sob a forma de
pequenos sítios de lazer.

Cabe destacar que a área em questão é vista com grande potencial para
a realização de pesquisas científicas que, certamente, contribuirão para fomentar
a necessidade de conservar não somente este local, mas também outros na região
que detenham características semelhantes. Nesse sentido, questionada acerca da
proposta em questão, a UNIVATES manifestou-se da seguinte forma em seu Ofício
16: 

“A Universidade do Vale do Taquari – UNIVATES, considera de suma im-
portância a iniciativa da criação do Parque Municipal, que possibilitará a
realização de estudos através dos Projetos de Pesquisa Institucionais vin-
culados às linhas de pesquisa dos Programas de Pós-graduação Stricto
Sensu (PPGs) em Ambiente e Desenvolvimento e Sistemas Ambientais
Sustentáveis, podendo desenvolver e aprofundar pesquisas relacionadas
ao meio ambiente e aos aspectos ecológicos da região.”

4 Estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 33/1994.
5 Elaborado pela Concessionárias das Rodovias Integradas do Sul S.A. (CCR Viasul).
6 Considera-se espécie nativa aquela com ocorrência natural nos biomas Mata Atlântica e Pampa.
7 Espécies que, diante de sua adaptação a determinadas condições do meio ambiente, ocorrem natu-
ralmente apenas em determinadas regiões do mundo.
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Conforme mencionado, há mais de 26 anos o município de Lajeado pos-
sui um jardim botânico. Este local se tornou referência regional como espaço de la-
zer e é a sede do Centro de Educação Ambiental de Lajeado, nele sendo realizadas
inúmeras atividades que visam promover a conscientização, por meio da educação
ambiental, da importância do reconhecimento da relação entre o meio ambiente e o
cidadão. 

Nesse sentido, o surgimento de uma UC possibilitará significativo incre-
mento às atividades já realizadas pelo JBL, de maneira a contemplar aspectos atual-
mente carentes como o contato direto  com áreas com características ecológicas
próximas às originais. Ainda que a área apresente predomínio de relevo acidentado,
seus aspectos ambientais são atrativos para o desenvolvimento de atividades de
educação e interpretação ambiental, as quais também podem ser relacionadas a
atividades de recreação e contato com a natureza e de turismo ecológico. 

Uma vez reconhecida a área como UC e respeitadas as premissas de seu
Plano de Manejo8, em sendo necessário, será possível a instalação de infraestrutura
básica para atender o público em geral para, dessa forma, impulsionar a execução
de projetos de educação ambiental, bem como recepcionar, informar e acompanhar
munícipes e turistas em trilhas, ações de cunho preservacionista ou atividades de re-
creação vinculadas especialmente à contemplação da natureza.

Outro aspecto de grande relevância que fundamenta a necessidade de
uma UC reside em sua possível relação com a expansão urbana. No caso do Muni-
cípio de Lajeado se tornar detentor do perímetro proposto como UC, restarão menos
áreas passíveis de serem utilizadas como compensação por parte de empreendi-
mentos imobiliários9. Dessa forma, a possível inibição de novos parcelamentos de
solo na área urbana poderá induzir a utilização mais ordenada de regiões já urbani-
zadas, como loteamentos atualmente pouco ocupados. Por conseguinte, a gestão
da infraestrutura urbana pela municipalidade, inclusive relacionada a aspectos ambi-
entais como destinação de resíduos e saneamento básico e controle de zoonoses e
vetores, pode se tornar mais eficiente e barata.

Convém destacar, ainda, que nos últimos anos a relação do Vale do Ta-
quari com o turismo tem se tornado cada vez mais íntima, de maneira que os investi -
mentos públicos aliados a empreendimentos privados têm atraído grande quantida-
de de visitantes e fomentado o surgimento de rotas turísticas. Nesse sentido a cria-
ção de uma UC possibilitará, sempre zelando pela preservação do local, o conheci-
mento dos aspectos ambientais da região por visitantes que poderão ser recebidos
em estrutura adequada em um espaço público. Além disso, esse incremento ao tu-
rismo daquela região poderá induzir o surgimento de atividades agroindustriais com
atrativos turísticos, de maneira a possibilitar  à população local realizar atividades
economicamente rentáveis a ponto de inibir o êxodo rural e, concomitantemente, fo-
mentar o uso sustentável de suas propriedades.

8 Documento técnico mediante o qual,  com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de
conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o
manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da
unidade.
9 Nos termos do inciso II, art. 26 do Decreto Federal nº 6.660/2008 e do art. 12 deste Projeto de Lei,
tais compensações podem ser realizadas na forma de doação ao Poder Público, de área equivalente
àquela a ser compensada no interior de unidade de conservação de domínio público.
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Atualmente, a legislação que versa sobre as UCs tem como referência
principal a Lei    Federal nº 9.985/2000  10 e o Decreto Federal nº 4.340/200211, o qual
regulamenta alguns de seus artigos. No Rio Grande do Sul destacam-se o capítulo V
da Lei Estadual nº 15.434/202012 e o Decreto Estadual nº 53.037/201613.

À luz da  Lei Federal nº 9.985/2000, as UCs dividem-se em dois grupos
com características distintas, quais sejam:

I. Unidades de Proteção Integral, cujo objetivo básico é preservar a na-
tureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exce-
ção dos casos previstos na lei. Este grupo de UCs é composto por cinco categorias,
assim denominadas: Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque Nacional, Monu-
mento Natural e Refúgio de Vida Silvestre.

II. Unidades de Uso Sustentável, cujo objetivo básico é compatibilizar a
conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos natu-
rais. Sete categorias integram esse grupo de UCs, quais sejam:  Área de Proteção
Ambiental, Área de Relevante Interesse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva Ex-
trativista, Reserva de Fauna, Reserva de Desenvolvimento Sustentável e Reserva
Particular do Patrimônio Natural.

Dentre as categorias de UCs de Proteção Integral estabelecidas pela Lei
Federal nº 9.985/2000, convém transcrever o que dispõe seu art. 11 em relação aos
Parques Nacionais:

Art. 11. O  Parque Nacional tem como objetivo básico a  preserva-
ção de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e
beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas
e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação
ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico.
§ 1º O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as
áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas,
de acordo com o que dispõe a lei.
§ 2º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabele-
cidas no Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo
órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em re-
gulamento.
§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão
responsável pela administração da unidade e está sujeita às condi-
ções e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previs-
tas em regulamento.
§ 4º As unidades dessa categoria,  quando criadas pelo Estado ou
Município, serão denominadas, respectivamente, Parque Estadual e
Parque Natural Municipal.

10 Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Naci-
onal de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 
11 Regulamenta artigos da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, e dá outras providências.
12 Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul.
13 Institui e regulamenta o Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC.
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Considerando as características ambientais e as possibilidades e preten-
sões de uso, bem como o que estabelece a Lei Federal nº 9.985/2000, entende-se
que a área possui atributos passíveis de ser reconhecida como UC na forma de
PARQUE NATURAL MUNICIPAL.

Uma vez estabelecida uma UC no perímetro proposto e sob a forma de
Parque Natural Municipal, considera-se que o Município de Lajeado atuará de ma-
neira efetiva na proteção e defesa dos recursos ambientais existentes em seu territó-
rio, vindo ao encontro do que estabelece o art. 22  5  , caput, da   Constituição Federal  14

quanto ao dever do Poder Público de defender e preservar o meio ambiente para as
presentes e futuras gerações.

Diante do exposto e dada a relevância ambiental, social e econômica da
propositura, solicitamos a apreciação e a aprovação da proposta pela Casa Legislati-
va.

Atenciosamente,

LAJEADO, 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

14 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
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ANEXO II – Coordenadas Geográficas

1. 22 J395486.173 m E 6745896.826 m S 55. 22 J395601.292 m E6744371.086 m S
2. 22 J396096.418 m E 6745830.237 m S 56. 22 J395573.347 m E6744354.782 m S
3. 22 J396093.849 m E 6745804.005 m S 57. 22 J395553.376 m E6744387.76 m S
4. 22 J396077.616 m E 6745786.74 m S 58. 22 J395604.5 m E6744733.762 m S
5. 22 J396048.726 m E 6745770.963 m S 59. 22 J395521.884 m E6744755.464 m S
6. 22 J396042.332 m E 6745753.253 m S 60. 22 J395420.956 m E6744833.158 m S
7. 22 J396067.347 m E 6745732.088 m S 61. 22 J395378.696 m E6744845.604 m S
8. 22 J396091.786 m E 6745722.685 m S 62. 22 J395333.518 m E6744869.791 m S
9. 22J396118.034mE 6745669.171 m S 63. 22 J395275.169 m E6744900.274 m S
10.22 J396131.913 m E 6745636.671 m S 64. 22 J395250.445 m E6744940.695 m S
11.22J396137.714mE 6745616.934 m S 65. 22 J395229.396 m E6744988.639 m S
12.22 J396157.156 m E 6745590.636 m S 66. 22 J395212.262 m E6745018.434 m S
13.22 J396177.5426745563.544 m S 67. 22 J395173.896 m E 6745115.961mS
14.22 J396181.7m E6745518.653 m S 68. 22 J395129.494 m E 6745157.27 m S
15.22 J396183.872 m E6745486.046 m S 69. 22 J395104.947 m E 6745178.437 m S
16.22 J396188.501 m E6745440.891 m S 70. 22 J395052.185 m E 6745212.18 m S
17.22 J396186.104 m E6745395.94 m S 71. 22 J395009.047 m E 6745218.198 m S
18.22J396187.158m E6745383.113 mS 72. 22 J394981.809 m E 6745226.503 m S
19.22 J396209.254 m E6745373.688 m S 73. 22 J394955.308 m E 6745256.211mS
20.22 J396233.246 m E6745361.873 m S 74. 22 J394936.459 m E 6745268.873 m S
21.22 J396254.759 m E6745313.931 m S 75. 22 J394916.584 m E 6745291.153 m S
22.22 J396263.555 m E6745273.897 m S 76. 22 J394914.462 m E 6745317.877 m S
23.22J396266.59mE6745249.32m S 77. 22 J394928.282 m E 6745342.61 m S
24.22 J396244.708 m E6745133.319 m S 78. 22 J394964.657 m E 6745358.994 m S
25.22 J396232.749 m E6745109.675 m S 79. 22 J395013.326 m E 6745362.655 m S
26. 22 J396230.165 m E 6745085.047 m S 80. 22 J395071.37 m E6745365.332 m S
27. 22 J396241.589 m E 6745064.827 m S 81. 22J395112.537mE6745369.993 mS
28. 22 J396256.828 m E 6745037.153 m S 82. 22 J395151.722 m E6745386.403 m S
29. 22 J396292.542 m E 6745023.574 m S 83. 22 J395181.621 m E6745394.168 m S
30. 22 J396324.451 m E 6745016.378 m S 84. 22 J395232.099 m E6745404.798 m S
31. 22 J396359.277 m E 6744997.441 m S 85. 22 J395263.812 m E6745418.998 m S
32. 22 J396380.056 m E 6744978.376 m S 86. 22 J395288.865 m E6745444.369 m S
33. 22 J396397.197 m E 6744947.511mS 87. 22 J395333.314 m E6745499.338 m S
34. 22 J396394.701 m E 6744913.256 m S 88. 22 J395359.338 m E6745520.974 m S
35. 22 J396363.503 m E 6744842.901 m S 89. 22 J395373.947 m E6745561.759 m S
36. 22 J396302.127 m E 6744795.27 m S 90. 22 J395397.901 m E6745604.771 m S
37. 22 J396275.235 m E 6744766.14 m S 91. 22 J395428.56 m E6745631.798 m S
38. 22 J396234.148 m E 6744752.927 m S 92. 22 J395463.97 m E6745651.381 m S
39. 22 J396177.901 m E 6744758.829 m S 93. 22 J395491.681 m E6745693.357 m S
40. 22J396111.324mE 6744767.846 mS 94. 22J395511.969mE6745727.776 mS
41. 22 J396002.576 m E 6744779.683 m S 95. 22 J395516.395 m E6745755.631 m S
42. 22 J395950.095 m E 6744783.48 m S 96. 22 J395457.353 m E6745759.364 m S
43. 22 J395899.526 m E 6744783.015 m S 97. 22 J395475.728 m E6745798.045 m S
44. 22 J395859.1m E6744748.945 m S 98. 22 J22 J395490.427 m E6745829.204 m S
45. 22 J395801.512 m E6744697.067 m S 99. 22 J395493.059 m E6745848.483 m S
46. 22 J395789.752 m E6744652.029 m S 100.22J 395490.061mE6745868.781mS
47. 22 J395783.63m E6744604.904 m S 101.22J 395486.173mE6745896.826mS
48. 22 J395740.051 m E6744557.433 m S
49. 22 J395727.286 m E6744519.874 m S
50. 22 J395698.463 m E6744497.144 m S
51. 22 J395682.603 m E6744490.579 m S
52. 22 J395668.556 m E6744490.449 m S
53. 22 J395644.209 m E6744490.225 m S
54. 22 J395623.895 m E6744357.388 m S
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